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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOÃO FASSARELLA) 

Acrescenta parigrafo ~nico ao artigo 154 do Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 

maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - para responsabilizar 

solidariamente pelo cumprimento das normas de segurança e medicina do tra 

lho as empresas contratantes de prestadoras de serviços. 

DESPACHO: 30/ago/95: TRAB., DE AIM. E SERV,púBLICO - ECON.IND. E COMERCIO - CONSTo E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.54,RI) - ART. 24, lI. 
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CÂM AR A DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOÃO FASSARELLA) 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 154 do Decreto-L ~ . 
5.452, de 19 de maio de 1943 - COnsolidação das Leis do Tra 
balho - para respon b01iz r solidariament o 'C'"'---im n 

to das normas de segurança e medicina do tr ba1ho as em r -
sas contratantes de prestadoras de serviços. 

(ÃS COMISSOES DE TRABALHO, DE ArnINISTRAÇÃO F ERVrÇü PrJBuco; 
ECONCMIA, INDtJSTRIA E a::MSRt IO;E DE CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA E 1 

ÇÃO(ART.S4,RI) - ART.24, 11) 

GER 3.21.0 1.007-8 (DEZ.I94) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1° O art . 154 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a viger acrescido do 

seguinte parágrafo único : 

"Art . 154 

Parágrafo Único. Quando a empresa contratar finna 
prestadora de serviços, será responsável solidariamente pelo 
cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho." 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
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CÂMARA DO S D EPU T AD OS 

JUSTIFICAÇÃO 

A segurança e medicina do trabalho, cuja disciplina se tem 

pretendido modificar, estão regulamentadas exaustivamente no Capítulo V do Título 11 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (arts 154 e 223) . 

Essa disciplina, ao que parece, tem sido suficiente ao atendimento 

do que pretende a norma jurídico-trabalhista no que respeita à matéria . Se falhas tem 

havido, o que não se pode negar, deve-se mais à ineficiência da fiscalização do que à 

insuficiência do controle legal. A preocupação maior deve ser com a garantia de 

observância das normas que regulamentam o assunto . 

A chamada terceirização, além de já ser um golpe aplicado por 

grandes empresas aos trabalhadores (as empresas prestadoras de serviços pagam sempre 

salários menores porque assumem os encargos trabalhistas que seriam da responsabilidade 

da empresa contratante), torna muito mais vulneráveis as normas de segurança do trabalho 

essas prestadoras de serviços carecem, quase sempre, da solidez econômica da contratante . 

Não será a proporcionalidade entre os responsáveis pela segurança 

do trabalho e os trabalhadores envolvidos nas mais diversas tarefas cobel1as pela tutela 

jurídico-trabalhista que irá solucionar o problema, como pensam alguns . Não se nos afigura 

necessária a modificação da legislação nesse sentido. Melhor será responsabilizar 

solidariamente a empresa contratante, pois esta, ao contratar uma prestadora de serviços a 

que transfere a responsabilidade pelo encargos trabalhistas dos empregados, não deixa de 

demonstrar a intenção de burlar as leis do trabalho . 

A chamada terceirização, apesar de estar na moda, não deve ser 

estimulada pela lei trabalhista. Impende preservar as penosas conquistas do trabalhador. 

Assim, espero contar com o apoio dos ilustres pares no sentido de 

aprovar o projeto que ora apresento . 

Sala das Sessões, em de de 1995 . 

Deputado JO~~ 

50707306.024 
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"lEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnYOS-CeDI" 

D CRE · EI Nº 5.452 - D 
MAIO DE 19431 

Aprova a Consolidação das Leis do Traba lho 

1° D 

. . . .... .. ......... .......... . .... .......................................... . 

TíTULO 11 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

. ..... ... ............. ...... .... . . . ..... .... .. . ......... 

Capítulo V 
DA SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALH01 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 154. A observância, em todos os locais de 
trabalho, do disposto neste Capítulo , não desobriga 
as empresas do cumprimento de Ç)utras disposições 
que, com relação à matéria , sejam incluídas em 
códigos de obras ou ~egulamentos sanitários dos 
Estados ou Municípios em que se situem os respec­
tivos estabelecimentos, bem como daquelas oriun­
das de convenções coletivas de trabalho . 

• • • .. .. .. • .. • • • .. .. • • • • • .. • • ..................................... ao ••• • 

Seção XVI 
DAS PENALIDADES 

Arts. 202 a 223 - Revogados pela lei n96.514, 
de 22 de dezembro de 1977(0. o. 23-12-1977). 

. . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . ........... . . .... ... .. ........ 

. . . . . .. . .. . . . .. . . . .. . .. . .. .. . . . . . . . .. . . . . . .. . .. . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATNOS-CeDI" 

LEI N° 6. 514, de 22 de dez emb ro de 19 77. 

Altera o Capitulo V do Titulo 11 da 
Con!)\,. 1 i dação da s le i s do Traba 1 ~o t 

relativo ã segurança e medicina do 
trabalho, e dã outras providências . 

... ... . . . . . . . .... . ....... . .. . . . ..... .... .. . .. .. .. .... . .. . -- . .... ..... . .. . . 

Art. 1°- O Capitulo V do Titulo 11 da Conso 
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nQ 

5.452, de 1Q de maio de 1943, passa a vigorar com a seguin 
te redação: 

"Capitulo V 
t 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

..... . . .. . . ...... . ... _-- .......... . . .. . . . __ . __ ...... .. ........... . . . 

Art. ~v - Esta Lei entra rã em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogados os artigos 202 a 223 da Co~ 

solidação das leis do Trabalho; a Lei nQ 2.573, de 15 de ago~ 

to de 1955; o Decreto-lei nQ 389, de 26 de Jezembro de 1968 e 
demais disposições em contrãrio . 

. . ...... . ... .. .. _--- . ....... - .......... . ... . ......... . ....... . ............ _- . ..... -_ .. _ ... . ....... . . 

. . . . .. . .... .............. __ .... . ...... . ............. . .. . .... ... .......... .. ... - ............. . . . 
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Autor: JOAO FASSARELLA - PT 1 MG 

Ementa: Projeto de lei que acrescenta parágrafo único ao art. 154 da 
Consolidaçao das Leis do Trabalho - CLT - para responsabilizar 
solidariamente pelo cumprimento das normas de segurança e 
medicina do trabalho as empresas contratantes de prestadoras de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 897/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a part ir de 29/09/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 1995 . 

. 
~ot~ 

Veda de Almeida 

Secretári a 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 897, DE 1995. 

"Acrescenta parágrafo único ao artigo 154 
do Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho - para 
responsabilizar solidariamente pelo cumprimento 
das normas de segurança e medicina do trabalho as 
empresas contratantes de prestadoras de serviços." 

Autor: Deputado JOÃO F ASSARELLA 

Relator: Deputado LUCIANO CASTRO 

A presente iniciativa pretende responsabilizar solidariamente as 

empresas contratantes de serviços pelo descumprimento das normas de segurança e 

medicina do trabalho por parte das empresas prestadoras desses serviços . 

Na justificação, o Autor alega o prejuízo salarial dos trabalhadores 

imposto pela terceirização que, além disso, vem propiciar a maior vulnerabilidade das 

normas de segurança e medicina do trabalho. 

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n - VOTO DO RELATOR 

Cabe razão ao ilustre Autor do projeto pela sua preocupação com 

os empregados de empresas prestadoras de serviços, no que tange às normas de segurança 

e medicina do trabalho. 

A terceirização, de fato, está na ordem do dia, na malOna das 

empresas nacionais, seguindo a tendência de modernidade do cenário internacional. Assim, 

busca-se uma forma de administração em que se transferem artividades para outras 

empresas responsáveis pela contratação e controle de empregados. Implementa-se, pois, 

uma parceria empresarial cujo objeto de contrato é a mão-de-obra do empregado. 

Ocorre que as empresas contratantes que se utilizam tanto da 

terceirização quanto de outras formas de prestação de serviços são, na maioria das vezes, 

as que detêm a solidez econômica, enquanto as fornecedoras de mão-de-obra, quase 

sempre, se constituem de micro-empresas, empreendidas pelos próprios ex-empregados 

daquelas grandes firmas adotantes do sistema da terceirização. 

Nada mais justo que, pelo seu vigor econômico e conjuntural, as 

empresas contratantes sejam responsabilizadas solidariamente pelo descumprimento das 

normas de segurança e medicina do trabalho por parte de suas parceiras, garantindo-se ao 

empregado a observância do que a lei lhe assegura como proteção ao seu desempenho 

laboral. 

Este projeto de lei propõe a inserção da matéria como parágrafo 

único do art. 154 da CLT. Ora, o citado dispositivo introduz o tema de segurança e 

medicina do trabalho de forma genérica, assegurando que as empresas estão sujeitas às 

referidas normas, sem, no entanto, estarem desobrigadas de cumprirem outras disposições 

advindas de convenções coletivas de trabalho e de códigos estaduais e municipais. 

Entendemos, todavia, que a matéria da presente iniciativa fica 

colocada adequadamente como parágrafo do art . 162 da CLT, no qual o legislador obriga 

as empresas à manutenção de serviços especializados em segurança e medicina do trabalho. 

Ainda no tocante ao mérito da matéria e na intenção de melhorar o 

projeto, parece-nos importante que as empresas contratantes de s iços passem a ser não 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/9S) 
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apenas responsáveis solidárias, mas também elementos fiscalizadores, no ato do contrato, 

das determinações jurídico-trabalhistas em favor do empregado, consagradas no art 162 da 

CLT. 

Pelas razões elencadas, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

897, de 1995, nos termos do substitutivo que ora propomos. 

Sala da Comissão, em 1 de NÇ)Vj\A.~~e 1995. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 897, DE 1995. 

Acrescenta parágrafo ao art. 162 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943 II 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art . 162 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 2°, ficando seu parágrafo único renumerado como § 1°: 

986300.159 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art. 162 ........ ..... ............. ..................................................... . 

§ 2° Quando a empresa contratar firma prestadora de serviços, 

deve exigir, no ato da contratação, o atendimento às determinações 

constantes neste artigo, respondendo solidariamente pelas 

conseqüências desse descumprimento, no que se refere aos 

empregados cujos serviços forem objeto do contrato." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

~~~ 

Sala da Comissão, em 1 de N<:'N"\-'o de 1995. 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 897/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/11/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo 
oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1995. 

~~ 
Tali a de Almeida 

• Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMA RA DOS DEP UT ADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
soa LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 897, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei n° 897/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Luciano 
Castro. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli , Vice-Presidentes; Mendonça 
Filho, Paulo Rocha, Domingos Leonelli , Chico Vigilante , Maurício Requião, Miguel 
Rossetto, Agnelo Queiroz, José Pimentel , Osvaldo Biolchi , Noel de Oliveira, 
Maurício Najar, Luciano Castro, Wilson Braga, Marcus Vicente , Arnaldo Faria de 
Sá e José Carlos Vieira. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

E R 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 897, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Acrescenta parágrafo ao art. 162 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 162 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, 
ficando seu parágrafo único renumerado como § 1°: 

"Art. 162 ....................................... ........................ ........................................... . 

§ 2° Quando a empresa contratar firma prestadora de serviços, deve exigir, no 
ato da contratação, o atendimento ás determinações constantes neste artigo, respondendo 
solidariamente pelas conseqüências desse descumprimento, no que se refere aos 
empregados cujos serviços forem objeto do contrato ." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

------....ú2 -;J2 ,------
Deputado DR H NRY 

Presidente 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 897, DE 1995. 

"Acrescenta parágrafo único ao artigo 154 
do Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho - para 
responsabilizar solidariamente pelo cumprimento 
das normas de segurança e medicina do trabalho as 
empresas contratantes de prestadoras de serviços. " 

Autor: Deputado JOÃO F ASSARELLA 

Relator: Deputado LUCIANO CASTRO 

EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO SANDRO MABEL (VISTA) 

A presente proposta pretende acrescentar parágrafo (mico 
ao artigo 154 da CLT, para responsabilizar solidariamente as empresas 
contratantes pelo descwnprimento das nonnas de Segurança e Medicina do 
Trabalho por parte das empresas prestadoras de serviços. Recebeu 
substitutivo nesta Comissão, apresentado pelo Relator, o qual não altera 
substancialmente a proposta. 

A inferência do Estado, impondo a wna empresa a 
responsabilidade por obrigações que, legalmente, pertencem a outra empresa 
constitui wna violência à liberdade de pactuar. 

De fato, a empresa, ao ser constituída com a finalidade 
de prestar serviços, assume encargos e obrigações, explicitadas em lei , que 
são de sua única e exclusiva responsabilidade. Propõe-se a prestar serviços a 
outras empresas e por essa mão-de-obra asswne as responsabilidades 
trabalhistas e as conseqüências advindas de seu descwnprimento. Não há, 

I 
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pois, como justificar-se a inserção das empresas tomadoras de seus serviços 
naquelas obrigações que lhe cabem em decorrência de sua especificidade. 

Responsabilidade solidária não se justifica entre empresas 
cuja ligação única é a via contratual. Donde se percebe que a intervenção do 
Estado, via de lei, nessa vertente do contrato trabalhista representa mais um 
entrave às negociações sociais e um forte desestímulo às empresas tomadoras 
de serviços. 

É fato que as empresas prestadoras de serviços empregam 
um grande contingente de mão-de-obra, quer pelo trabalho temporário, quer 
pela terceirização, tendência universal de modernidade na administração 
empresarial. Medidas dessa natureza podem VIr a representar o 
estrangulamento de grande parte delas, resultando no agravamento do quadro 
de desemprego por demais preocupante no País. 

Demais, o próprio Autor deste projeto admite que a atual 
sistemática legal "tem sido suficiente ao atendimento do que pretende a norma 
jurídico-trabalhista no que respeita à matéria." E acrescenta que as falhas 
ocorrem por ineficiência da fiscalização e não por insuficiência do controle 
legal. 

Vê-se, portanto, que a fiscalização é a forma de coibir os 
abusos os quais jamais serão eliminados por via de transferência de 
responsabilidade. 

Pelas razões expostas, não há como acolher a pretensão 
consubstanciada no Projeto de Lei nO 897, de 1995, bem como no substitutivo 
apresentado pelo Relator. Somos pela rejeição de ambos. 

Sala da Comissão, em "Z.'b de \\..u\W' ~e 1996 . . 

~ 

EL 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 
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PROJETO DE LEI N° 897 -A, DE 1995 
(DO SR. JOÃO FASSARELLA) 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 154 do Decreto-Lei na 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - para responsabilizar 
solidariamente pelo cumprimento das normas de segurança e medicina do 
trabalho as empresas contratantes de prestadoras de serviços. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMARIO 

- Projeto inicial 

" - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• substitutivo oferecido pelo Relator 
· termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
• parecer da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão 
· exposição do Deputado Sandro Mabel 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em /p 106 198 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO I:. i)1:.n.VlyV rUDLlv,", 

50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA / 

Ofício nO 262/98 
Brasília, 3 de junho de 1998. 

Senhor Presidente 

Comunico a V.Exa. , para os fins previstos no artigo 58 do Regimento 

Interno, que esta Comissão APROVOU, com substitutivo, o Projeto de Lei nO 

897/95, do Sr. João Fassarella, que "acrescenta parágrafo único ao artigo 154 do 

Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do trabalho -

para responsabilizar solidariamente pelo cumprimento das normas de segurança e 
medicina do trabalho as empresas contratantes de prestadoras de serviços". 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 





CÂMARA DO S DEPUTADO S 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 897 -A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 10/11/98, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1998 

wvJ1~ 1(C,~ b ufo' 
'AMÉLIA RIBEIRO CORREIA DE ARA(JJO 

Secretária 



CÂMARA DOIS DEPUTADOS 
Deputado Federal JOÃO FASSARELLA 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. João Fassarella) 

Requer o desarquivamento de proposições . . , 
Defiro, nos tennos do art 105, parágrafo único, do RICD, 
o desarquivamento das seguintes proposi s: PL's: 

"213/95, "812/95, \ 897/95~1241195, '1475 6, 1 38/96, 
--"'1914/96, \ 3610/97, ' 4220/98, '4221/98; 5/98 PLP's: 

Senhor Presidente, " 13/95,'104/96,\225/98 eI>EC 419/96, Pubr qu , " 

F.rn OCJ/O,3 / 39 
Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivament 
das proposições, a seguir relacionadas, que são de minha autoria. 

Exmo. Sr. 
MICHEL TEMER 

PROJETOS DE LEI 
0.213/95 
0.812/95 
0.897/95 

' 1.241/95 
\ 1.475/96 

1.638/96 
1.914/96 
3.610/97 
4.220/98 
4.221/98 
4.405/98 

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR 
013/95 
104/96 
225/98 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL 
419/96 

Sala das Sessões, em 09 de março de 1999. 

;(-
Dep . .TO FASSA LA 

PTIMG 

Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

I 
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CÂMARA DOS DE PUTA DOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 897 -Al95 

Nos termos do art. 119, caput, I, e do art. 24, § 1°, combinado 

com o art. 166 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o 

Senhor Presidente determinou a reabertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 16/06/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1999. 

p 

/7 

1 
:TO DE ALMEIDA 

e cre tá rio 



• 

• 1-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE ECONOM IA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 897-A. DE 1995 

, 

RELATORIO 

Acrescenta parágrafo único ao al1igo 154 do 
decreto-lei na 5.45'), de 1° de maio de 1943 -
Consolidaçào das Leis do Trabalho 
para responsabilizar sol idariamente pelas 
nonnas de segurança e medicina Jo trabalho 
as empresas contratantes de prestadoras de 
serVIços. 

Autor: Deputado João Fassarella 
Relator: Deputado Celso .Iacob 

A Proposiçào em epígrafe altera a Consolidaçào das Leis do Trabalho 
( CLT), acrescentando parágrafo único ao artigo 154 da mesma, de forma a 
responsabilizar solidariamente a empresa que contratar firma prestadora de 
serviço pelo cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho. 

Justifica o Autor apontando que a chamada terceirizaçào, além de 
prejudicar os trabalhadores por lhes proporcionar menores salários, toma-os 
muito vulneráveis, no campo da medicina e da segurança do trabalho, já que 
as prestadoras de serviço, em regra, careciam da solidez econômica da 
contratante. Por outra feita, a contratante, ao terceirizar, intentaria, também, 
transferir encargos trabalhistas. em sentido amplo. o que não deveria ser 
estimulado pela lei e justificaria. ao fim, a responsabilização solidária da 
mesma. 

GER 3.17.23.004-2 . (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apreciado pela Comissão de Trabalho. de Administração e de Serviço 
Público (CT ASP), o Projeto foi aprovado por unanimidade, 110S tennos do 
Voto do Relator. nobre Deputado Luciano Castro. o qual apresentou 
Substitutivo. propondo que a alteração da CLT se desse com acréscimo de 
pará6'Tafo no art. 16 / - e nào no 154. como pretende o Projeto - \) qual trataria 
de matéria mais diretamente correlata. Nos termos. ainda. 00 Substitutivo. a 
empresa contratante. no momento da contratação dos serviços. teria de exigir 
o cumprimento das normas legais sobre segurança e medicina do trabalho, 
respondendo solidariamente no caso de descumprimento, 110 que concerne aos 
empregados cujos serviços fossem objeto do contrato . 

Tendo sIdo arquivada ao final da legislatura passada. 3 proposiçào teve 
re iniciada sua tramitaçào por força de requerimento do Autor. nos termos do 
at1. 105 , paráb'Tafo único. do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No prazo regImentaL não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

, 

E o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

A materia trazida ú baila pelo 110SS0 ilustre e atuante 
Comissào. Deputado Joào Fassarella, é meritória e pertinente. 

co lelTa de b 

Sem embargo. se a terceirizaçào é aceita como uma tendência 
irreversível da moderna organizaçào gerencial, condição necessária para que 
se atinja competitividade na economia globalizada - assel1iva em que já 
vemos necessários diversos temperos - não é possível aceitar que os 
trabalhadores sejam. neste processo, prejudicados em seus direitos, 
notadamente com referência às questões relativas à segurança e medicina do 
trabalho, os quais, vinculados que são, ao fim e ao cabo, à saúde e integridade 
do indivíduo, integram-se dentre os de natureza inalienável e ilTenunciável. 

'" 

GER 3.17.23.004·2 . (NOV/95) 
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Nesse contexto, a normalização aqui proposta. responsabilizando 
solidariamente a empresa contratante pelo respeito às normas de medicina e 
segurança do trabalho. parece-nos tanto razoável quanto eficiente no 
resguardo dos direitos mais básicos dos trabalhadores. em contrário 

~ , 

prejudicados pela precariedade e falta de solidez econômica de bTI-ande parte 
das firmas prestadoras de serviço que ora pululam em nossa economia. 

E se, por outra feita. tal regulamentação funcionar como relativo freio à 
multiplicação do processo de terceirização, isto não deve ser visto como um 
mal, já que. a toda evidência, estará sendo refreada a terceirização realizada 
com má fé, aquela que baseia o seu ilusório sucesso na pura e simples 
extinção de direitos trabalhistas. e não, como se propagandeia, nas vantagens 
re lativas obteníveis por uma maior concentração da empresa contratante em 
sua atividade-fim. 

o desenvolvimento e o incremento na produtividade econômica são 
inegáveis objetivos a serem atingidos, mas não podem nem necessitam 
justificar que. no processo, faça-se tábula rasa da saúde dos trabalhadores. 

Por fim, acreditamos que a construção dada à matéria pela comissão de 
mérito por excelência da mesma - a saber, a CT ASP, que 110S antecedeu na 
análise da Proposição - é, de fato, mais adequada e completa, aperfeiçoando o 
Projeto original, em particular ao deixar claro que a responsabilidade solidária 
só subsiste, logicamente. para com os trabalhadores vinculados ao serviço 
contratado. 

Por todo o exposto. o Voto é pela aprovação do Projeto de Lei nO 897, 
de 1995, nos termos do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e de Serviço Público. 

Sala da Comissão, em 1 G de l~ m'0vO de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 897 -A, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 

reunião ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o Projeto de 

Lei n° 897-A/95, com adoção do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Celso Jacob. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

• 
Aloizio Mercadante - Presidente; José Machado, 

Francisco Garcia e Emerson Kapaz - Vice-Presidentes; Antônio Cambraia , 

Antônio do Valle, Celso Jacob, Clementino Coelho, Edison Andrino, 
Gerson Gabrielli , João Fassarella, João Pizzolatti, Júlio Redecker, Jurandil 

Juarez, Lídia Quinan, Maria Abadia, Múcio Sá, Ricardo Ferraço, Roberto 
Argenta e Rubem Medina. 

GER 3 17 23 004·2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1999. 

L U\ ,1 
Deputado A OIZlcD ~ERC 

Presidente 



Publiquc-sc. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em ILI /1 L /99 

~ ,. 
COMISSAO DE ECONOMIA , INDUSTRIA E COMERCIO 

Ofício-Preso nO 404/99 Brasília, 17 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no Art 58 do 
Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência a apreciação do 

" Projeto de Lei nO 897-A/95, por este Orgão Técnico. 
Solicito a Vossa Excelência autorizar a 

publicação do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respei tosamente, 

Deputado A 

L V,\ ,+ jt ~u ... -l/(;-­
OIZKJ MS t:ADANTE 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 1723004·2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 897 -B/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 

Sala da CO~~ ~~ ~:nhO de 2000 

SÉRGIO SAMPAIO OONTREI(iÃS DE ALMEIDA 
Secretário 



CÂMARA D OS DE P UTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 897 -B, DE 1995 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 
154 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho -
para responsabilizar solidariamente pelo 
cumprimento das normas de segurança e 
medicina do trabalho as empresas 
contratantes de prestadoras de serviços. 

Autor: Deputado JOÃO FASSARELLA 

Relator: Deputado JAIRO CARNEIRO 

O projeto de lei em epígrafe propõe o acréscimo de um 

parágrafo único ao artigo 154 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

reconhecendo a responsabilidade solidária entre a empresa contratante e a 

empresa prestadora de serviços pelo cumprimento das normas de segurança e 

medicina do trabalho. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público aprovou o projeto, com substitutivo, acrescentando um § 2° ao artigo 

162 da CLT, ao invés do artigo 154, estabelecendo que a empresa contratante 

deve exigir da prestadora de serviços, no ato da contratação, a comprovação de 

que atendeu aos requisitos constantes do artigo, além de instituir a 

responsabilidade solidária entre elas por um eventual descumprimento das 

normas. 

Distribuído à Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

o projeto de lei foi aprovado, com adoção do substitutivo, por unanimidade. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Remetido à esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, a proposta não recebeu qualquer emenda ao término do prazo 

regimental. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Encontra-se no âmbito da competência desta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação apreciar o presente projeto de lei sob os 

aspectos da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa. 

Foram obedecidas, em relação ao projeto de lei , as normas 

constitucionais cujo exame estão na alçada regimental desta Comissão, a saber: 

a) competência legislativa da União (art. 22) ; 

b) atribuição do Congresso Nacional, com posterior 

pronunciamento do Presidente da República (art. 48) ; e 

c) legitimidade da iniciativa concorrente (art. 61 , caput) . 

Os mesmos requisitos aCIma especificados foram 

observados em relação ao substitutivo aprovado pelas Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

Quanto à técnica legislativa, alguns reparos devem ser 

feitos, tanto no projeto original quanto no substitutivo, em atendimento ao que 

determina a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O primeiro reparo diz respeito ao projeto original e ao 

substitutivo. Em ambos, há que ser suprimida a cláusula revogatória genérica, 

nos termos do artigo 9°. Para tanto, estamos apresentando, respectivamente, 

uma emenda e uma subemenda supressivas para adequação das proposições ao 

ordenamento vigente. 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99) 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

o segundo reparo é restrito ao substitutivo, pois, conforme 

disciplina o artigo 5° da Lei Complementar nO 95/98, "a ementa será grafada por 

meio de caracteres que a realcem e explicitará, de modo conciso e sob a 

forma de título, o objeto da lei". Esse o motivo pelo qual estamos apresentando 

uma subemenda aditiva, visando complementar a ementa do substitutivo, em 

atendimento às exigências legais. 

Ante tudo o que foi exposto, nosso voto e pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 897-

S, de 1995, e do substitutivo a ele apresentado, com a emenda e as subemendas 

respectivas. 

Sala da Comissão, em v1 de VJoo~ de 2000. 

010986 .189 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

010986. 189 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

PROJETO DE LEI N° 897-8, DE 1995 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 
154 do Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho -
para responsabilizar solidariamente pelo 
cumprimento das normas de segurança e 
medicina do trabalho as empresas 
contratantes de prestadoras de serviços. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art.3° do projeto. 

Sala da Comissão, m 0"1 de rI/r de 2000. 
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CÂM A R A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 897 -B, DE 1995 

o I O'J86. 189 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Acrescenta parágrafo ao art. 162 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 
1943. 

SUBEMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3° do substitutivo. 

Sala da Comissão, m ui de :/ ~~fT de 2000. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 897 -B, DE 1995 

seguinte expressão: 

o IO<)Kô.l K9 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 

Acrescenta parágrafo ao art. 162 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 
1943. 

SUBEMENDA ADITIVA 

Acrescente-se a parte final da ementa do substitutivo a 

" ... ,para responsabilizar solidariamente pelo cumprimento 

das normas de segurança e medicina do trabalho as 

empresas contratantes de prestadoras de serviços." 

Sala da Comissão, de 2000. 

Deputado J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 897-8, DE 1995 

III - PAR CER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei n° 897-B/95 e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, com subemendas, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Jairo Carneiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Ricardo Ferraço, Vicente Arruda, Aldir Cabral, Antônio Carlos 
Konder Reis, Jaime rvlaItins, Paes Landim, Paulo l'vlagalhães, VilmaI" Rocha, 
Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Marcos Rolim, Augusto Farias, José Antônio Almeida, 
Sérgio Miranda, Alceu Collares, Femando Coruja, José Roberto Batochio, 
Bispo Rodrigues, Domiciano Cabral, Edir Oliveira, Léo Alcàntara, Cláudio 
Cajado, Maria Lúcia, Mauro Benevides, Nelo RodoIto, Orlando Fantazzini, 
Ary Kara e Wab'11er Salustiano. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Con' ão, em 3 I de maio de 200 J 

peputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PROJETO DE LEI N° 897-B, DE 1995 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 200 I 

Deputado fNALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PROJETO DE LEI N° 897-B, DE 1995 

SUBSTITUTIVO DA CT ASP 

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Suprima-se o art. 30 do substitutivo. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 7001 

. .; 

.-

eputado IN ALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

expressão. 

PROJETO DE LEI N° 897-B, DE 1995 

SUBSTITUTIVO DA CTASP 

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Acrescente-se à parte final da ementa do substitutivo a seguinte 

" para responsabilizar pelo solidariamente ... , 

cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho as 

empresas contratantes de prestadoras de serviços." 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 200 I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 897 -c, DE 1995 
(DO SR. JOAO FASSARELLA) 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 154 do Decreto-lei nº 5.452 , de 1 º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho - para responsabilizar solidariamente pelo cumprimento 
das normas de segurança e medicina do trabalho as empresas contratantes de prestadoras de 
serviços; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. LUCIANO CASTRO); da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação, com adoção do substitutivo da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público (relator: Dep. CELSO JACOB); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste, com emenda, e do substitutivo da Comissão de Trabalho , de Administração e 
Serviço Público, com subemendas (relator: Dep. JAIRO CARNEIRO). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

• 
SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- exposição do Deputado Sandro Mabel 

III - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
• termo de recebimento de emendas - 1998 

- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- subemendas oferecida pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 



*PROJETO DE LEI N° 897-C, DE 1995 
(DO SR. JOÃO FASSARELLA) 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 154 do Decreto-lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho - para responsabilizar solidariamente pelo cumprimento 
das normas de segurança e medicina do trabalho as empresas contratantes de prestadoras de 
serviços; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , 
pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. LUCIANO CASTRO); da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação, com adoção do substitutivo da Comissão de 
Trabalho , de Administração e Serviço Público (relator: Dep. CELSO JACOB) ; e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade , juridicidade e técnica 
legislativa, com emenda, e do substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, com subemendas (relator: Dep. JAIRO CARNEIRO). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11) 

TtJ>jeto inicial publicado no OCN1 de 19/09/95 

SUMÁRIO 

I - PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 
SERViÇO PÚBLICO: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- exposição do Deputado Sandro Mabel 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 

• termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- subemendas oferecida pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

corvlISSÃO DE CONSTiTUIÇÃO E JUSTIÇA ~ DE R~DÂÇÃO 

"F )l..l0.t:A 1 D / '")nn 1 rc IR v ' . 1'1 V"tI-i l L.VVI - "-' .li D r" " 1'I:a e~' nt:: Ae ; .. Ht. , VAI" ')00 I 
1J Cl~ II , 111 VJ V JUIIIIV .... ~ 

Senhor Presidente, 

Corriliilico a \lossa Excelência, eiTi Cütiiprtrneiltú ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 3 i de maio do 
corrente, do Projeto de Lei nÜ 897 -B/9 5. 

Solícito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o SenhOí , 

ueputado AEClú NEVES 

r,"" ,. .. .. -l; ...... 1 "1' "'" ., I-.~ 
"-'Vi VIClII Ilwllllw, 

/~~ 
/ ~ 

T"""'ro. • t T""""'IIo. -r .. .. ........., T ~T~ ...... --.... 

ueputaao INALUV Lt'.11 AV 
-y-o,. • -j • 

PresIdente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 897-D, DE 1995 

Acrescenta parágrafo ao art. 162 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n O 5.452, de 
1 ° de maio de 1943, para responsabili­
zar solidariamente pelo cumprimento 
das normas de segurança e medicina do 
trabalho as empresas contratantes de 
prestadoras de serviços . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O art. 162 da Consolidação das Leis do Tra­

balho, aprovada pelo Decreto-Lei n ° 5.452, de 1 ° de maio de 

1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2 ° , passando o 

atual parágrafo único a vigorar como § 1 ° : 

blicação. 

"Ar t . 162.. . ............. . ............ . . . . 

§ 1 ° 

§ 2 ° Quando a empresa contratar firma 

prestadora de serv1ços, deve eX1g1r, no ato da 

contratação , o atendimento 
, 
as determinações 

constantes neste artigo, respondendo solidariamente 

pelas conseqüências desse descumprimento, no que se 

refere aos empregados cujos serviços forem objeto do 

contrato . " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

ado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 897-D, DE 1995 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei n° 
897-C/95 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , 
Alexandre Cardoso, André Benassi , Antônio Carlos Konder Reis, Bispo 
Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-ackel , Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcos 
Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vil mar Rocha, Domiciano 
Cabral, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 
Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e 
Wilson Santos. 

GER 3.11 23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001 

í ,~ 
/ Deputado INALDO LEITÃO l Presidente 
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PS-GSE/~31 /01 Brasília, e24 de ~de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 897, de 1995, da Câmara dos Deputados, que "Acrescenta 

parágrafo ao art. 162 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de 

ma~o de 1943, para responsabilizar solidariamente pelo 

cumprimento das normas de segurança e medicina do 

trabalho as empresas contratantes de prestadoras de 

serviços" , de acordo com o caput do 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

- / 

/ 
, 

/ 

Depute/do CANTI -- , ( 
Prim . o-Secretário " 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofíci o PL da Câmara 

art. 65 da 



Acrescenta parágrafo ao art. 162 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n O 5.452, de 
1° de maio de 1943, para responsabili­
zar solidariamente pelo cumprimento 
das normas de segurança e medicina do 
trabalho as empresas contratantes de 
prestadoras de serviços. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O art. 162 da Consolidação das Leis do Tra­

balho , aprovada pelo Decreto-Lei n O 5.452, de 1 ° de maio de 

1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2 ° , passando o 

atual parágrafo único a vigorar como § 1 °: 

blicação . 

"Art. 162 .... 

§ 1 ° 

§ 2 ° Quando a empresa contratar firma 

prestadora de serv1ços , deve eX1g1r, no ato da 

contratação, atendimento 
, 
as determinações o 

constantes neste artigo , respondendo solidariamente 

pelas conseqüências desse descumprimento, no que se 

refere aos empregados cujos serviços forem objeto do 

contrato." (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 
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CD' O . ,~ 

A U T b R 
CÂMAR A DOS DEPUTADOS PROJêT~ LEI N,· 0897 • da 1995 " 

________ ~S~E~Ç~ÀO~O.~S'~NO~P~S~E ______________________ ~~~ ____________________________________ ._________ __ __________________ ~------------------------------------,--

EMENTA Acrescenta parágrafo único ao artigo 154 do Decreto-Lei n? 5.452, de I? de maio de 1943 -

Consol idação das leis do Trabalho para responsabi I izar sol idariamente pelo cumprimento das normas de seguran-

ça e medicina do trabalho as empresas contratantes de prestadoras de serviços. 

ANDAMENTO 

COMISSOES 
PODEH 'l i:hM /NATlVO 

Artigo 24, IncilM /I 
(Eles. 17/89) 

30.08.95 

18.09.95 

18 . 09.95 

PlENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico; de Economia, Indú~ 

tria e Comércio; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24 , 11) 

PLENARIO 

r I ido e vai a imp ri mir . 

•. ,., ..• -.- J 

~ -'0) "'-;'..... I I .--'JU 

DCNJ.9._ .. I .~9. _ I.9fL, pág:225L.2, cot. __ . .o.L .. 
COORDENAÇAo DE COMISSQES PERMANENTES 

Encaminhado ã comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico. 

vide verso ..... 

JoM FASSARELLA 

(PT-MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

- -- ... . ------~----... 
I~E~~RQU!~ADD 1 



ANDAMENTO 

I, 

.' 

, 
I ~ 
I 

.~ 

, i 

29.09.95 

29;09;95 

09.10.95 

09.11.95 

13.11.95 

23. : 11.95 

29.11.95 

~ : 1 03.06.98 
: l)"~! 'I t 

r.'\ 1 1, ' I • ,. ',1 . 
I :.! I 
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• 
PL 897/95 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO pGBLICO ---------------
Distribuído ao relator, Dep . LUCIANO CASTRO. 

DCN . .D:,3.J tu 195.. , !J(.~ .. JJ.Lf2., col. Da 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD~lrNISTRAÇÃO E SERVIÇO POB~CO 
Prazo para apresentação de emendas: ci~co sessões. 

DCN.f.2,BJO
Cl' J1!J ., I· :'J.2.<t..!.r:] , coJ..1LL 

COMISSJ'i.ODE 'TRABALHO, DE ADMINI STRA,Ç.!-º--:"E~SERV}S.9_ J'_G~..!~LCO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 
. 

Parecer favorável do relator, Dep. LUCIANO CASTRO, com substitutivo. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessões. 

l;)(o~1.1f.11J.:15.~, pág~3.5.J, col. .L!.1 ... 

CCMISOO DE TRABAlliO, DE ADMINISTRAçAo E SERVIço PúBLICO 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO pGBLICO 

Concedida vista ao Dep. Sandro Mabcl. 

COMISSAO_DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

• 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. LUCIANO CASTRO, com substitutivo . 

CPL. n9 897-A/95) 
~ , 

9i" 
S66~/L68 oN ld 

tL :a101 

. __ 4l1li 
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PROJETO N- 897 /95 
tÂMARA DOS DEPUTADOS 

Fls. N9s 02 
, ! CE~ . SeçAo de Sinopse , ',,, 

, ,f~~~~=============================================== 
(' " ----- "'",: I 

" ANDAMENTO 
I , 

10.06.98 

I 
I 

10.11.98 

10.11.98 

16.11.98 

11. 06 . 9 9 

CDI 3,21.01 041 ·8 (MAI/ 93) 

COMISSÂO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÂO E SERVIÇO POBLICO 
, I i 

Encaminhado , à Comissão de Economia, Indústria e Comércio ,., 

COMISSÂO, DEECONOMIA,INDOSTRIA E COM~RCIO 

Distribuido ao relator, Dep. LUIZ MAINARDI. 

COMISSÂO DE ECONOMIA, I NDúSTRIA E COM~RCIO 

Prazo para apresentação de eme ndas: 05 s e ssõe s. 

C8~!ISS.'i8 DS ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO 

Não foram apresentadas emendas. 

ARQUIV/,DO nos termos do Artigo lOS 

do Rc i" .'"n:" :.le rno (R e:;. 7 / 89) 

DCN ~e .. Q,3 , I {)..ll . Ij~, pág,,ººY5,col..E.L· 

EM!?/IC?3.l~:T - D E S A fi Q UI V A D O 
Ao rt. 1 05, § ú n i C u - :" ,' :. \ c' n r () I n t e r n o 

, , 
. I ' . = ) 

, loL o C N , .. . ..! ,. I . ,, ' rJI1 J À~~ ________________________________ ~ 

COMI ssAo DE ECONOMI A, I NDOSTR IA E COMÉR CI O 

Di s t r i buíd o ao rel a t o r, Dep . CEL SO JAC OB. 

I ' 
I ~ I 
, . , , 
! It: " , ' 

I 

f • 
• 

•• 

- ' - --._ --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N2 897/95 ' 

': . , Continuação 
CEL - Se,Ao de Sinopsb 

t===============================-~-,., 
,.-~~, 

, " • 
ANDAMENTO 

23.06.99 

16.09.99 

17.11.99 

01.12.99 

09. 06 . 00 

23.06.00 

01.07.00 

24.05.01 

31.05.01 

COl3 21 01041 -8 (MAI/93) 

COMIssAoDE ECONOMIA; INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Prazo para apresentação de ememdas: 05 Sessões. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO 
Parecer favorivel do relator, Dep. CELSO JACOB, com adoção do substitutivo da Comissão de Trabalho,.~Je 

Ar]nllni s tracão p Serviço r0b1l co. 

, 'coMrss1\o 'DE 'ECONOMIA ' 'INDÚSTRIA E CO t:RcrQ 
Aprova o unan memente o _ parecer favoravel do relat~r, Dep.: CELSO ~ACOB, com adoção do substitutivo 
da comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

(PL 897-8/95). 

'COMISSÃO ' DE 'ECONOMIA, ' rNDOSTRIA E cO~lERCIO 
Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justi ç a e de Redação. 

COMIS SAO DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JAIRO CARNEIRO. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Parecer do relator, Dep. JAIRO CARNEIRO, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislartiva 

deste e do Substitutivo da Comissão de Traba lho de Administração e Serviço Público, com emenda e 

subemendas. 
COMISSÃQ QE CONSTITUIÇÃO E JUSTI~A E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o pare cer do relator, Dep. JAIRO CARNEIRO, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste e do substitutivo da C.T.A.S.P., com emenda e subemendas. 

CONTINUA ................... .. 

N .., .. 
" ' .. 
u 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • CEL . Seção de Sinopse 
PROJETO N2 

897/95 Folha 03 

ANDAMENTO 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I) 

31.05.01 t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substituti 

do substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
I 

Adminis vo; e da Comissão de Económia, 

traça0 e Serviço Público; e da 

IndústrIa e 

Comissão de 

Comércio, pela 

Constituição e 

aprovação, com adoção 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnicale 

08.08 . 01 

20.08.01 

05.09.01 

gislativa deste, com emenda, e do substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administra ção e Serviço Público, com subemendas. 

(PL 897-c/95). 

MESA 

Prazo para apresentação de recur so artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões) de: 08 a ' 15.08.01. 

MESA 
Of SGM-P 952/01, à CCJR, encaminhando este proj e to para el aboração da redação final, nos termos do artigo 
parágrafO quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprovação unânime da redação final, oferecida pe lo relator, Dep. Osmar Serraglio. 
(PL. 897-D/95). 

COI 321 0 1 041 8 (MAI/ 93) 

58, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 897-C, DE 1995 

(Do Sr. João Fassarella) 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 154 do Decreto-lei nQ 5.452, de 1 Q de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho - para responsabilizar solidariamente pelo cumprimento 
das normas de segurança e medicina do trabalho as empresas contratantes de prestadoras de 
serviços; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. LUCIANO CASTRO) ; da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação, com adoção do substitutivo da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público (relator: Dep. CELSO JACOB); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste, com emenda, e do substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, com subemendas (relator: Dep. JAIRO CARNEIRO). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- exposição do Deputado Sandro Mabel 
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III - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- subemendas oferecida pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° O ano 154 da Consolidaçào das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de l° de maio de 1943, passa a viger acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

"Art. 154 ................ ............... ................ .. ... ... ... ................. . 

Parágrafo Unico. Quando a empresa contratar efirma 
prestadora de serviços, será responsável solidariamente pelo 

.- - -
cumprimento das nonnas de segurança e medicina do trabalho. " 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An.3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A segurança e medicina do trabalho. cuja disciplina se tem 

pretendido modificar. estão regulamentadas exaustivamente no Çapitulo V do Título II da 

Consolidação das Leis do Trabalho (arts. 154 e 223). 

Essa disciplina. ao que parece, tem sido sufi~ente ao atendimento 

do que pretende a norma juridico-trabalhista no que respeita à matéria. Se falhas tem 

havido, o que nào se pode negar, deve-se mais à ineficiência da fiscalização do que à 

• 

• 



insuficiência do controle legal. A preocupação mator deve ser com a garantia de 

observância das normas que regulamentam o assunto. 

A chamada terceirização. alem de já ser um golpe aplicado por 

grandes empresas aos trabalhadores (as empresas prestadoras de serviços pagam sempre 

salários menores porque assumem os encargos trabalhistas que seriam da responsabilidade 

da empresa contratante). torna muito mais vulneráveis as normas de segurança do trabalho: 

essas prestadoras de serviços carecem. quase sempre. da' solidez econômica da contratante. 

Não será a proporcionalidade entre os responsáveis pela segurança 

do trabalho e os trabalhadores envolvidos nas mais diversas tarefas cobenas peja tuteJa 

jurídico-trabalhista que irá solucionar o problema. como pensam alguns. Não se nos afigura 

• necessária a modificação da legislação nesse sentido. Melhor será responS'im'rliiár 

solidariamente a empresa contratante. pois esta. ao contratar uma prestadora de serviços a 

que transfere a responsabilidade pelo encargos trabalhistas dos empregados. não deixa de 

demonstrar a intenção de burlar as leis do trabalho . 

• 

A chamada terceirização. apesar de estar na moda., não deve ser 

estimulada pela lei trabalhista. Impende preservar as penosas.conquistas do trabalhador. 

Assim, espero contar com o apoio dos ilustres pares no sentido de 

aprovar o projeto que ora apresento. 

Sala das Sessões. em de de 1995. 

Deputado' JOrn...lU~~A 

"LEGISLAÇÃO CITAOA ANEXADA PELÃ 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI Nº 5.452 -DE 1 º DE 
MAIO DE 19431 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

.. ... . . . ... .......... . ..... . ...... . .............. . ....................... . .................. .. ... 

3 
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TíTULO 11 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

. . ~ ... . . . .... . . .. ... .. . ... -....... ..... ... .. .. ... ... _ ... ..... -

Capítulo V 
DA SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALH01 

Seção I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art . , 54 . A observância. em todos os locais de 
trabalho. do disposto neste Capítulo. não desobriga 
as empresas do cumpnmento de Ç>utras olsocslções 
que. com reiação à matéria, sejam Incluídas em 
códigos de obras ou regulamentos sanitarros dos 
Estados ou Municípios 'em que se situem os respec ­
tivos estabelecimentos. bem como daauelas oriun ­
das de convenções coletivas de trabalho 
.. .. ..... .. .... . . - _ ... .. ... .... .. ....... .. ... .. ... . 

Seçio XVI 
DAS PENALIDADES 

Arts. 202 a 223 - Revogados pela lei n9 6.514, 
de 22 de dezembro de 1977 (D_ o. 23-12-1977) . 

. . . . ...... .. .... . ...... . . . ..... .. .... . .... .. ........... .. ... 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ... .. ........... . .. .. .. .. ~ . 

LEI N~ 6.514, de 22 de dezembro de 19 77. 

Altera o Capitulo V do T1tul0 11 da 
Conhlidação das Leis do Trabal,o. 
relativo ã segurança e r.ledi~ina do 
trabalho, e dá outras providencias . 

..................... .. . . . .... . .................... . ......................... . ........... . 

A rt . lo - O C a p i t u 1 o V d o Ti tu 1 o I I d a C o n s ~ 
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nQ 

5.452, de lQ de maio de 1943, passa a vigorar com a segui,!! 

te redação: 

• 

• 



• 

"Capitulo V 
DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO lRABALHO 

. .... .. . .. . ........................................................... 

Art. ~y - Esta Lei entrarã em vigor na data 'e~ 
sua publicação, ficando revogados os artigos 202 a 223 da Co~ 

solidação das Leis do Trabalho; a Lei nQ 2.573, de 15 de ago~ 

to de 1955; o Decreto-lei nQ 389, de 26 de Jezembro de 1968 e 

d.~~".' s. d.~ s.~~.s.: ç.~~.~ .. e~ .. C.O. n ~.rã.r: .o : ........ . ................................ ~ 
.. .. .. . . . .. . .. . .. .. .. ". .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 897/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

• Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 29/09/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 1995 . 

. 
~c>t~ 

lita' Veda de Almeida 

Secretária 
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COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

1- RELATÓRIO 

A presente iniciativa pretende responsabilizar solidariamente as 

empresas contratantes de serviços pelo descumprime.nto das normas de segurança e 

medicina do trabalho por parte das empresas prestadoras desses serviços. 

Na justificação, o Autor alega o prejuízo salarial dos trabalhadores 

imposto pela terceirização que, além disso, vem propiciar a maior vulnerabilidade das 

normas de segurança e medicina do trabalho.' 

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Cabe razão ao ilustre Autor do projeto pela sua preocupação com 

os empregados de empresas prestadoras de serviços, no que tange às normas de segurança 

e medicina do trabalho. 

A terceirização, de fato, está na ordem do dia., na maioria das 

empresas nacionais, seguindo a tendência de modernidade do cenário internacional. Assim, 

busca-se urna forma de administração em que se transferem anividades para outras 

empresas responsáveis pela contratação e controle de empregados. Implementa-se, pois, 

uma parceria empresarial cujo objeto de contrato é a mão-de-obra do empregado. 

Ocorre que as empresas contratantes que se utilizam tanto da 

terceirízação quanto de outras formas de prestação de .serviços são, na maioria das vezes. 

as que detêm a solidez econômica. enquanto as fornecedoras de mão-de-obra. quase 

sempre, se constituem de micro-empresas, empreendidas pelos próprios ex-empregados 

daquelas grandes firmas adotantes do sistema da terceirização. 

• 



• 

• 

Nada mais justo que, pelo seu vigor econômico e conjuntural, as\ 

empresas contratantes sejam responsabilizadas solidariamente pelo descumprimento das 

normas de segurança e medicina do trabalho por pane de suas parceiras, garantindo-se ao 

empregado a observância do que a lei lhe ·assegura como proteção ao seu desempenho 

laboral. 

Este projeto de lei propõe a inserção da matéria como ,parágrafo 

único do art. 154 da CLT. Ora, o citado dispositivq introduz o tema de segurança e 

medicina do trabalho de forma genérica., assegurando que as empresas estão sujeitas às 

referidas normas, sem, no entanto, estarem desobrigadas de cumprirem outras disposições 

advindas de convenções coletivas de trabalho e· de códigos estaduais e municipais. 

Entendemos, todavia., que a matéria da presente iniciativa fica 

colocada adequadamente como parágrafo do art. 162 da CLT, no qual o legislador obriga 

as empresas à manutenção de serviços especializados em segurança e medicina do trabalho. 

Ainda no tocante ao mérito da matéria e na intenção de melhorar o 

projeto, parece-~~; 'i~p~~an~~ q~e as empresas contratantes de serviços passel~~o 
apenas responsáveis solidárias, mas também elementos fiscalizadores, no ato do contrato, 

das determinações juridico-trabalhistas em favor do empregado, consagradas no art 162 da 

CLT. 

Pelas razões elencadas, somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 

897, de 1995, nos termos do substitutivo que ora propomos. 

s(:) 

Sala da Comissão, em 1 de ~.rv· de 1995 . 

.• 

Relator 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Acrescenta parágrafo ao art. 162 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de l° de maio de 1943 ." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. J §2 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa ~ vigorar acrescido do 

seguinte § 2°, ficando seu parágrafo único renumerado corno § 1°: • 

-- --

"Art 162 . . .... ......... .. ............ .. . .. ... . .... ...... . . . .... .. .. .... .. .. .. . .. .. ...... . 

§ 2° Quando a empresa contratar firma prestadora de serviços, 

deve exigir, no ato da contratação, o atendimento ás determinações 

constantes neste amgo, respondendo solidariamente pelas 

conseqüências desse descumprimento, no que se ,refere aos 

empregados cujos serviços forem objeto do contrato." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

-.-
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLlC~ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 897/95 

Nos termos do art. 119, caput, li , do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura '- e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/11/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo 
oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1995 . 

( ~~ 
Tali Ye a de Almeida 

Secretária 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei nO 897/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Luciano 
Castro. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli, Vice-Presidentes; Mendonça 
Filho, Paulo Rocha, Domingos Leonelli , Chico Vigilante. Maurício Requião. Miguel 
Rossetto, Agnelo Queiroz, José Pimentel, Osvaldo Biolchi, Noel de Oliveira, 
Maurício Najar, Luciano Castro, Wilson Braga, Marcus Vicente, Arnaldo Faria de 
Sá e José Carlos Vieira. 

Sala da Comissão, em 03 de júnho de 1998. 

G at'~-2~!/---
Depüfad EDRO ErtRf" 

L-.._____ _ _ _ _ _ _ _ _ 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Acrescenta parágrafo ao art. 162 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 
1943. 

Art. 1° O art. 162 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, 
ficando seu parágrafo único renumerado como § 1°: 

"Art. 162 ........ ..... .. ......... ... .. ..... ...... .. .... ............... .. .... ......... ... .............. ... ..... ... .. . 

§ 2° Quando a empresa contratar firma prestadora de serviços, deve exigir, no 
ato da contratação, o atendimento às determinações constantes neste artigo, respondendo 
solidariamente pelas conseqüências desse descumprimento, no que se refere aos 
empregados cujos serviços forem objeto do contrato ." 

Arl 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

--~u2 ~ 
Deputado NRY 

Presidente 

EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO SANDRO MABEL (VISTA) 

A presente proposta pretende acrescentar parágrafo único 
ao artigo 154 da CLT, para responsabilizar solidariamente as empresas 
contratantes pelo descumprimento das nonnas de Segurança e Medicina do 
Trabalho por parte das empresas prestadoras de serviços. Recebeu 
substitutivo nesta Comissão, apresentado pelo Relator, o qual não alte/à 
substancialmente a proposta. 



• 

• 

A inferência do Estado, impondo a wna empresa ~ 
responsabilidade por obrigações que, legalmente, pertencem a outra empresa 
constitui wna violência à liberdade de pactuar. 

De fato, a empresa, ao ser constituída com a finalidade 
de prestar serviços, assume encargos e obrigações, explicitadas em lei, que 
são de sua única e exclusiva responsabilidade. Propõe-se a prestar serviços a 
outras empresas e por essa mão-de-obra assume as responsabilidades 
trabalhistas e as conseqüências advindas de seu descumprimento. Não · há, 
pois, como justificar-se a inserção das empresas tomadoras de seus serviços 
naquelas obrigações que lhe cabem em decorrência de sua especificidade . 

Responsabilidade solidária não se justifica entre empresas 
cuja ligação única é a via contratual. Donde se percebe que a intervenção do 
Estado, via de le~ nessa vertente do contrato trabalhista representa mais um 
entrave às negociações sociais e um forte desestímulo às empresas tomadoras 
de serviços. 

É fato que as empresas prestadoras de serviços empregam 
um grande contingente de mão-de-obra, quer pelo trabalho temporário, quer 
pela terceirização, tendência universal de modernidade na administração 
empresarial. Medidas dessa natureza podem vir a representar o 
estrangulamento de grande parte delas, resultando no agravamento do quadro 
de desemprego por demais preocupante no País. 

, 

Demais, o próprio Autor deste projeto admite que a anJa] 
sistemática legal "tem sido suficiente ao atendimento do que pretende a norma 
jurídico-trabalhista no que respeita à matéria" E acrescenta que as falhas 
ocorrem por ineficiência da fiscalização e não por insuficiência do controle 
legal. 

V ê-se, portanto, que a fIScalização é a forma de coibir os 
labusos os quais j amais serão eliminados por via de transferência de 
responsabilidade. 

11 
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Pelas razões expostas, não há como acolher a pretensão 
consubstanciada no Projeto de Lei nO 897, de 1995, bem como no substitutivo 
apresentado pelo Relator. Somos pela rejeição de ambos. 

Sala da Comissão, em ~<z.de \'-0~ lle 1996 .. 

Dep'uta90 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 897 -A195 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 10/11/98, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1998 • 

~ Cv'l/V,.J..,lu,-,·!( -l \ CZL ri. (\.0 .. / . ~ 
( ~ ')~} 1. r , 

A 'AMÉLIA RIBEIRO CORREIA(/DE AR~O 
v Secretária 



• 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. João Fassarella) 

Requer o desarquivamento de proposições. 
, 

Defiro, nos tenDos do art. 105, parágrafo único, do RICD, 
o desarquivmneuto das seguintes proposi s: PL's: 

'213195, "812195, ' 897/95:"1241/95, "1475 , 1 38196, 
,1914196, \ 36101V7, '422om;··422l.198,·' PLP"s: 

Senhor Presidente, ' 13/95.'104/96."225/98 e"'PEC 419/96. Pubr ~ 

PBESID 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno / 
da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento 
das proposições, a seguir relacionadas, que são de minha autoria 

PROJETOS DE LEI 
0213/95 

"0.812195 
. 0.897195 
'1241195 
\ 1.475196 
, 1.638196 
1.914196 
3.610197 
4.220/98 
4.221198 
4.405198 

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR 
013/95 
104196 
225/98 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUOONAL 
419/96 

Sala das Sessões, em 09 de março de 1999. 

bano. Sr. 
MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Dep. JO u. ........ ,~.LA 

13 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 897 -A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, e do art. 24, § 1°, combinado 

com o art. 166 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o 

Senhor Presidente determinou a reabertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 16/06/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1999. 

J{-"', / 
<'I 

JOSÉ UMBERTO DE ALMEIDA 
F / Sécretário 

1- RELATÓRIO 

A Proposição em epígrafe altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
( CLT), acrescentando parágrafo único ao artigo 154 da mesma, de forma a 
responsabilizar solidariamente a empresa que contratar finna prestadora de 
serviço pelo cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho. 

Justifica o Autor apontando que a chamada terceirização, além de 
prejudicar os trabalhadores por lhes proporcionar menores salários, toma-os 
muito vulneráveis, no campo da medicina e da segurança do trabalho, já que 
as prestadoras de serviço, em regra, careciam da solidez econômica da 
contratante. Por outra feita, a contratante, ao terceirizar, intentaria, também, 
transferir encargos trabalhistas, em sentido amplo, o que não deveria ser 
estimulado pela lei e justificaria. ao fim, a responsabilização solidária da 
mesma. 

Apreciado pela Comissão de Trabalho. de Administração e de Servi~ 
Público (CT ASP), o Projeto foi aprovado por unanimidade, nos termos do 



Voto do RelatoL nobre Deputado Luciano Castro. o qual apresentou 
Substitutivo, propondo que a alteração da CLT se desse com acréscimo de 
parágrafo no art. 162 - e não no 154, como pretende o Projeto - o qual trataria 
de matéria mais diretamente correlata. Nos termos. ainda, do Substitutivo, a 
empresa contratante. no momento da contratação dos serviços, teria de exigir 
o cumprimento das normas legais sobre segurança e medicina do trabalho, 
respondendo soiidariamente no caso de descumprimento, no que concerne aos 
empregados cujos serviços fossem objeto do contrato. 

Tendo sido arquivada ao final da legislatura passada, a proposição teve 
remiciada sua tramitaçào por força de requerimento do Autor, nos termos do 
art. 105. parágrafo único. do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

E o relatório . 

11- VOTO DO RELATOR 

A matena trazida à baila pelo nosso ilustre e atuante colega de 
Comissão, Deputado João Fassarella, é meritória e pertinente. 

Sem embargo, se a terceirização é aceita como uma tendência 
irreversível da moderna organização gerencial, condição necessária para que 
se atinja competitividade na economia globalizada - assertiva em que já 

• vemos necessários diversos temperos - não é possível aceitar que os 
trabalhadores sejam, neste processo, prejudicados em seus direitos, 
notadamente com referência às questões relativas à segurança e medicina do 
trabalho, os quais, vinculados que são, ao fim e ao cabo, à saúde e integridade 
do indivíduo, integram-se dentre os de natureza inalienável e irrenunciável. 

Nesse contexto. a nonnalização aqui proposta. responsabilizando 
solidariamente a empresa contratante pelo respeito às nonnas de medicina e 
segurança do trabalho. parece-nos tanto razoável quanto diciente no 

, resguardo dos direitos mais básicos dos trabalhadores. em contrário 
prejudicados pela precariedade e falta de solidez econômica de grande parte 
das firmas prestadoras de serviço que ora pululam em nossa economia. 

15 
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E se, por outra feita, tal regulamentação funcionar como relativo freio à 
multiplicação do processo de terceirização, isto não deve ser visto como um 
mal, já que, a toda evidência, estará sendo refreada a terceirização realizada 
com má fé, aquela que baseia o seu ilusório sucesso na pura e simples 
extinção de direitos trabalhistas. e não. como se propagandeia, nas vantagens 
relativas obteníveis por uma maior concentração da empresa contratante em 
sua atividade-fim. 

o desenvolvimento e o incremento na produtividade econômica são 
inegáveis objetivos a serem atingidos, mas não podem nem necessitam 
justificar que, no processo, faça-se tábula rasa da saúde dos trabalhadores. 

Por fim, acreditamos que a construção dada à matéria pela comissão de 
mérito por excelência da mesma - a saber, a CTASP, que nos antecedeu na e 
análise da Proposição - é. de fato, mais adequada e completa. aperfeiçoando o 
Projeto original, em particular ao deixar claro que a responsabilidade solidária 
só subsiste. logicamente. para com os trabalhadores vinculados ao serviço 
contratado. 

Por todo o exposto, o Voto é pela aprovação do Projeto de Lei nO 897, 
de 1995, nos termos do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e de Serviço Público. 

Sala da Comissão, em 1 b de):...t:;tt ~ de 1 999. 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o Projeto de 

Lei n° 897 -A/95, com adoção do Substitutivo da Comissão de TrabalhO(.Q.~; 
Administração e Serviço Público, nos termos do parecer do Rela~ 
Deputado Celso Jacob. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Aloizio Mercadante - Presidente; José Machado, 

• 



• 

Francisco Garcia e Emerson Kapaz - Vice-Presidentes; Antônio Cambraia, 

Antônio do Valle, Celso Jacob, Clementino Coelho, Edison Andrino, 
Gerson Gabrielli, João Fassarella, João Pizzolatti, Júlio Redecker, Jurandil 

Juarez, Lídia Quinan, Maria Abadia, Múcio Sá, Ricardo Ferraço, Roberto 

Argenta e Rubem Medina. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1999 . 

. I i 'dil 

,. r /. l ~~ . .' L- ' v u ... À .... A./ \......; 

Deputado A OIZICO MERC DANTE 
. I 

Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 897 -B/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

• Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 
• 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

SÉRGIO SAMPAIO NTREI AS DE ALMEIDA 
Secretário 

17 
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I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe propõe o acréscimo de um 

parágrafo único ao artigo 154 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

reconhecendo a responsabilidade solidária entre a empresa contratante e a 

empresa prestadora de serviços pelo cumprimento das normas de segurança e 

medicina do trabalho. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público aprovou o projeto, com substitutivo, acrescentando um § 'Z' ao artigo 

162 da CLT, ao invés do artigo 154. estabelecendo que a empresa contratante 

deve exigir da prestadora de serviços, no ato da contratação, a comprovação de 

que atendeu aos requisitos constantes do artigo, além de instituir a 

responsabilidade solidária entre elas por um eventual descumprimento das 

normas. 

Distribuído à Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

o projeto de lei foi aprovado, com adoção do substitutivo, por unanimidade. 

Remetido à esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, a proposta não recebeu qualquer emenda ao término do prazo 

regimental. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Encontra-se no âmbito da competência desta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação apreciar o presente projeto de lei sob os 

aspectos da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa. 

Foram obedecidas, em relação ao projeto de lei , as normas 

constitucionais cujo exame estão na alçada regimental desta Comissão, a saber: 

• 



a) competência legislativa da União (art. 22); 

b) atribuição do Congresso Nacional, com posterior 

pronunciamento do Presidente da República (art. 48) ; e 

c) legitimidade da iniciativa concorrente (art. 61, caput) . 

Os mesmos requisitos acima especificados foram 

observados em relação ao substitutivo aprovado pelas Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

Quanto à técnica legislativa, alguns reparos devem ser 

feitos, tanto no projeto original quanto no substitutivo, em atendimento ao que 

determina a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O primeiro reparo diz respeito ao projeto original e ao 

substitutivo. Em ambos, há que ser suprimida a cláusula revogatória genérica, 

nos termos do artigo 9°. Para tanto, estamos apresentando, respectivamente, 

uma emenda e uma subemenda supressivas para adequação das proposições ao 

ordenamento vigente. 

O segundo reparo é restrito ao substitutivo, pois, conforme 

disciplina o artigo 5° da Lei Complementar nO 95/98, "a ementa será grafada por 

meio de caracteres que a realcem e explicitará, de modo conciso e sob a 

forma de título, o objeto da lei". Esse o motivo pelo qual estamos apresentando 

uma subemenda aditiva, visando complementar a ementa do substitutivo, em 

atendimento às exigências legais. 

Ante tudo o que foi exposto, nosso voto é pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 897-

B, de 1995, e do substitutivo a ele apresentado, com a emenda e as subemendas 
respectivas. 

Sala da Comissão, em \.;~ de \;'0oJ~~ de 2000. 

~A~'O 
elator 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art.3° do projeto. 

I 

Sala da Comissão, m v J de (.;,~Jr.t de 2000. 

,. 

aA- L 
Deputado TO CARNEIRO 

(j 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 897-8, DE 1995 

SUBEMENDASUPRESSWA 

Suprima-se o art. 3° do substitutivo. 

/ 
Sala da Comissão, m :.' : de ,;, t~2v-,~t1,~ · de 2000. 



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 897-B, DE 1995 

seguinte expressão: 

SUBEMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à parte final da ementa do substitutivo a 

., ... ,para responsabilizar solidariamente pelo cumprimento 

das normas de segurança e medicina do trabalho as 

empresas contratantes de prestadoras de serviços. n 

Sala da Comissão, 

L i~ __ . 
Deputado J O CAR~O 

In - PARECER DA corvrrSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei n° 897-B/95 e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de - -- - -- --
Administração e Serviço Público, com subemendas, nos tennos do parecer do 
Relator, Deputado Jairo Carneiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio ivíattos, Fernando 
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Gonçalves, Ricardo Ferraço, Vicente Arruda, Aldir Cabral, Antônio Carlos 
Konder Reis, Jaime Martins, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, 
Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo ivfagela, José 
Dirceu, José Genoíno, Marcos Rolim, Augusto Farias, José Antônio Almeida, 
Sérgio ivfiranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, 
Bispo Rodrigues, Domiciano Cabral, Edir Oliveira, Léo Alcântara, Cláudio 
Cajado, Maria Lúcia, Mauro Benevides, Nelo Rodolto, Orlando Fantazzini. 
Arv Kara e Wagner Salustiano. . - ~ 

Sala da C~~, em 31 de maio de 2001 

~~-
Deputado INALDO LEIT ÀO 

Presidente 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2001 

I 

Deputado INALDO LEIT ÀO 
Presidente 



expressão. 

SUBSTITUTIVO DA CTASP 

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Acrescente-se à parte final da ementa do substitutivo a seguinte 

.. . , para responsabilizar solidariamente pelo 

cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho as 

empresas contratantes de prestadoras de serviços." 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício n° 243/07 Senado Federal 
Comunica o arquivamento do PL n 897/95. 
Em : z.. t i 03 107 

Publique-se. Arquive-se 

Presidente 
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SecretClria-t€raJ. da Mesa - ffFflJ 08fr~/2007 iSn.7 

f'ooto: G1/0 Ass: l{J/ Ch9e!1: j I.V { ,( I 

Oficio nO j Y J (SF) Brasília, em o.:;. de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 74, de 2001 (PL n° 897, de 1995, nessa Casa), que "Acrescenta parágrafo ao art. 162 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 
1943, para responsabilizar solidariamente pelo cumprimento das normas de segurança e 
medicina do trabalho as empresas contratantes de prestadoras de serviços", foi arquivado 
nos termos do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal , e conforme 
instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal nO 97, de 2002 . 

gab/plcO 1·074 

Atenciosamente, 

Senu,ul~ 

no exercí~~~í« 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, 12 g / Ó :1.1 /2007 . 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa , para as devidas 
providência . 

Chefe de Gabinete 


